INDICAÇÃO Nº      675          , DE 2002.

A situação dos funcionários públicos, no tocante aos baixos salários que lhes são atribuídos, vem se agravando a cada dia que passa, pela insensibilidade dos atuais governantes.

É inegável que o funcionalismo passa por uma grave crise, posto que há mais de cinco anos não sofrem reajustes de salários e, mais que isso, estão constantemente ameaçados de perder alguns direitos conquistados ao longo dos anos.

Especialmente os aposentados vêm sendo vítimas de uma verdadeira marginalização pelos governantes, os quais sequer lhes estendem gratificações concedidas aos servidores em atividade.

E como se não bastasse essa política injusta, os servidores públicos são obrigados a receber seus salários através de depósitos bancários e como tais, sujeitos ao pagamento de taxas e contribuições, medida que mais ainda os penaliza.

Seria de toda justiça que os funcionários públicos em geral e mais especialmente os aposentados pudessem retirar seus salários das agências bancárias mediante saques via cartão eletrônico, sem a necessidade de manter contas.

Essa medida evitaria o pagamento de taxas e de outras contribuições, como por exemplo a CPMF, o que, de certa forma, beneficiará o funcionário.

Por entendermos que essa providência é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a autorizar os funcionários públicos, especialmente os aposentados, a procederem ao saque de seus salários ou proventos, diretamente pela via do cartão eletrônico, sem necessidade de manterem conta bancária, mediante que evitará a incidência de taxas e outras contribuições sobre os valores recebidos.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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